
PREFEITURA DO MUNIClp lO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO

LEI NO 9Bl DE D4 DE SETEUffiO DE 1.973

AUTORIZA A CRIAÇl\o DE UM CAffiO DE "E
DUCAOOAA SANITAAIA" J UNTO AO SERVIço '
OE SAUDE E ASSISTENCIA E A ABERTURA •

OE CR~OITO E9'ECI Al DE Dt2.400 ,OO(DO
IS MIL E QUATROCENTOS CRUZEIROS) E DÁ

ClJTAAS PRlNlDENClAS.

o Or. ANTONIO CONDI , Prefeito Muni c i pa l de Agudos , Es 
t ado de são Paulo , us ando de s ues a t ri tuições legais ,

FAZ S A B E R que I B cBmara Munic i pa l ap rovou e E-
le sanciona e promulgo, B s egui nt e Le i :

Art . IV _

de e Assistencia da Prefeitura Municipal
NlTÁRIA" .

Fica criado, j unto B D Serviço de Saú
de Aguoos , l(UM) cargo de "EDl..CAI:XRA SA

3 .1 . 1.0
3 . 1.1.1.?9

§ oorco - AD cargo c riado pelo presente artigo ,
fi ca fi xado O sal ário mensal de Q$6(X) ,OO(SEIOCENTOS CRUZEIROS) .

Art . 2" - O ocupante do cargo c ri ado por esta •
Lei, s egui rá o regime jutidico a dotado pela l e i "-,nieipaI n!il 850 de 21 de dezem
bro de 1 . 970.

Art. 30 _ Para atender as de s pes a s oeccr-r-errtee"

desta Lei , f ica o Executivo autorizado a abri r um c rédito especial de Dt2 .400 ,OO
(oaIS MIL E QUATROCENTOS CRUZEIROS) , o Qual s erá ass i m classificado :

SERVIço DE SAUDE E ASSISTENCIA•Saude
Despesas Correntes -Des pes as de Custei o
Pes soal
Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e vantagens f i xas

01 - Salar io de contratado : • • . •• ••• • • • • JrS2 .40Q ,0Q-

§ tmlCO - O presente crédit o s erti coberto com '
recursos provenientes da s egui nt e anulação :

3 . 1. 1 . 0

3 . 1 . 1 . 1. 02

sua publicação, revogadas

GABINETE 00 PREFEITO
Despes as Correntes-Oe spasas de Custeio
Pessoal
Pessoal Civil
01 .00 - Vencimen t os e van t agens f ixas

01 - Subsidias : .• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •Qi2.400 ,DO-

Art. 4 " - Esta Le i entrará em vi gor na data de '
as disposições em contrário .

Prefeitura Mun i c i pa l Ie/Il!lll'~s , 04 de s e tembro de 1973 .
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